Considerando a situação emergencial caracterizada pela necessidade imediata da contratação, cuja demora na contratação poderá ocasionar prejuízos à Administração Pública e/ou à coletividade, torna-se inviável a elaboração do Estudo Técnico Preliminar no tempo necessário.
[bookmark: _GoBack]Assim, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, justifica-se a dispensa do ETP, sem prejuízo da apresentação dos elementos mínimos necessários à adequada caracterização do objeto, estimativa de preços e definição da solução mais adequada para atendimento da demanda.
